
Venho pelo presente em resposta ao oficio n° 68/10

desta Egrégia Casa de Leis, da Ilustre Vereadora Sandra Marcon, no

processo administrativo n05386/10, informar conforme parecer do

Secretario Municipal de Desenvolvimento Urbano, que no momento não há

recursos financeiros e estrutura para manutenção do referido equipamento,

contudo esta Secretaria considera que a utilização de sanitários pode,

provisoriamente, ser atendida pelo comercio adjacente.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Exceléncia e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.
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